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DECISÃO

Indefiro o pedido de reconsideração, pois não há fatos 
novos aptos a ensejar nova análise do pleito liminar.

Consoante o decidido, lembro que a Corte local afastou o 
excesso de prazo, "porquanto o paciente foi pronunciado e, pois, aguarda 
agora ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, lembrada, aqui, a 
orientação consagrada pela Súmula 21 do Superior Tribunal de Justiça, 
segundo a qual, "Pronunciado o réu, fica superada a alegação de 
constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução'".

Ademais, observo que o Ministério Público Federal já 
ofereceu parecer e o habeas corpus será julgado em breve, observadas a data 
de sua distribuição e as demais prioridades de réus presos existentes no 
gabinete.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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